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I – RELATÓRIO 

Está sob exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 4.363, de 

2016, de autoria do Deputado Hildo Rocha. A iniciativa confere ao trecho da 

BR-222 compreendido entre a cidade de Chapadinha/MA e o entroncamento 

com a BR-135 a denominação “Desembargador Leomar Amorim”. 

De acordo com a justificação, o homenageado foi uma “das 

grandes expressões da magistratura maranhense”, tendo fundado a Academia 

Maranhense de Letras Jurídicas e integrado o Conselho Nacional de Justiça. 

Não houve emendas ao projeto.  

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O art. 2º da Lei nº 6.682, de 1979, que dispõe sobre a 

denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação, 

estatui que uma estação terminal, obra-de-arte especial ou trecho de via do 

Sistema Nacional de Viação – SNV – poderá ter, supletivamente, a 

designação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja 

prestado relevantes serviços à Nação ou à Humanidade. 



A iniciativa propõe denominar “Desembargador Leomar 

Amorim” o trecho da BR-222 compreendido entre a cidade de Chapadinha/MA 

e o entroncamento com a BR-135, num total de cento e quarenta quilômetros, 

aproximadamente. A homenagem se deve ao fato de Leomar Amorim ter sido 

uma personalidade ímpar na magistratura do Maranhão e jurista respeitado em 

todo o País. Vale notar que o desembargador era natural de Itapecuru-Mirim, 

cidade que é atravessada pelo trecho rodoviário em questão. 

Não se vislumbra qualquer óbice, no que compete a esta 

Comissão examinar, ao acolhimento da proposta. 

O voto, assim, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.363, de 2016. 

Sala da Comissão, em       de                        de 2016. 

Deputado JUSCELINO FILHO 
Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


